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MM. JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL COMARCA DE AFOGADOS DA    
INGAZEIRA-PE 

 

 

 

 

 

 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, brasileiro, casado, professor, portador do CPF
sob o nº 063.473.104-14 e RG sob o nº 6849758 SDS/PE (doc.01), residente e domiciliado
à Travessa Maria Leopoldina de Souza, nº 10, São Francisco, Afogados-PE, CEP:

  56.820-000. (doc.02), através de suas bastante procuradoras,  firmadas, devidamentein fine
  constituídas através do instrumento procuratório em anexo (doc.03), com endereço 

profissional à Rua Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, Centro, Afogados da Ingazeira-PE,
CEP: 56.800-000 e endereço eletrônico: , ondecatarina.arthemens@c-advogados.com
recebe todas as intimações e notificações de estilo, perante V.Exa. propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço à
Rua Senador Dantas, n° 74, Rio de Janeiro - RJ, 20031-205, pelas razões de fato e de
direito:

 

 

I. PRELIMINARMENTE
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 O requerente por não deter condições financeiras de arcar com as custas           
processuais, na forma da lei, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
reclamando esta, com base no Art. 98, CPC e na Lei n.º 1.060/50 e na forma da Lei n.º
7.115/93, acosta à exordial a declaração de seu estado de pobreza (doc.03).

 

 

II. DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES

 

           

 Requer, desde já, que todas as intimações e publicações sejam realizadas no nome           
da advogada, CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO-OAB/PE 35.974,
sob pena de nulidade dos atos processuais já praticados.

 

 

 

III. QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO (ART. 319, VII,
CPC)

 

 

 A parte Promovente opta pela  realização de audiência conciliatória (art. 319,           não

inc. VII, CPC), entendendo que o presente feito versa somente ,sobre matéria de direito
razão pela qual  a citação das Promovidas, por carta (art. 247, caput, CPC), norequer
endereço constante do preambulo, para, querendo, contestarem a presente demanda, sob
pena de revelia e confissão ficta.

 

 

IV. DOS FATOS
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No dia 29 , o Autor foi vítima de acidente de trânsito, sendode junho de 2018
encaminhado a um Hospital Regional desta cidade, conforme Boletim de Ocorrência e
ficha de atendimento em anexo (doc.04/05/06).

O Autor traz aos autos documentos que concluem que ocorreram sequelas, devido
ao acidente.

 

O autor reuniu todos os documentos, provando cabalmente o sinistro, a debilidade
e deformidade de seu (s) membro (s) superior, no entanto, a seguradora negou o pedido
administrativamente (doc.07). 

 

Devido ao não pagamento do prêmio na via administrativa, vem o Autor
socorrer-se do Judiciário para pleitear a indenização proporcional à sua sequela.

 

 

V. DO DIREITO

 

 

Diante dos fatos supracitados é incontestável que o Autor é segurado pertinente ao
seguro obrigatório (DPVAT), posto que foi vítima de acidente de trânsito e teve como
consequência debilidade permanente de membro, sentido ou função.

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 8º, inc.
II, da Lei nº 11.482/07 (seguro obrigatório) compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementar, no valor que se segue, por pessoa
vitimada: até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente.”

 

O art. 8º da Lei 11.482/07 determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente, conforme tabela inserida pela Lei
11.945/2009 resta ao autor receber indenização do seguro DPVAT pela lesão que suporta
em razão do sinistro.
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É de fundamental importância destacar que o § 4°, art. 5° da Lei 6.194/74,
dispositivo este não alterado pelas Leis 11.482/07 e 11.495/2009, abre a possibilidade, nos
casos de inexistência de Instituto Médico Legal, de outros registros hospitalares e/ou
laudos médicos poderem chegar à conclusão quanto ao nexo de causa e efeito entre
acidente e lesões. Neste sentido, os seguintes julgados:

 

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não denota o laudo
do IML como o único instrumento capaz de aferir a invalidez da
vítima de acidente automobilístico. (...)” (Apelação Cível - Sumário
- N. 2005.001034-30000-00 - Campo Grande, Rel. Des. Joenildo de
Sousa Chaves, 1ª Turma Cível, 17.5.2005).

 

Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, não há
que se falar em carência de ação, por não haver o autor trazido
com a inicial laudo do IML, posto não ser tal documento
imprescindível à propositura da referida ação.”(Apelação Cível -
Sumário - N. 2005.006715-30000-00 - Campo Grande, Rel. Des. Ildeu
de Souza Campos, 1ª Turma Cível, 21.6.2005).

 

 Logo, o valor que deveria ser pago era de            R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
 pela debilidade permanente no seu membro inferior esquerdo.reais)

 

Todavia, caso Vossa Excelência, não entenda dessa forma, requer desde logo a
realização de perícia médica, a fim de dirimir qualquer dúvida que ainda possa existir
quanto à debilidade permanente suportada em razão do sinistro.

 

 

VI. DOS PEDIDOS

 

 

Diante de todo, requer que Vossa Excelência se digne à:
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a)     Conceder os benefícios da Assistência Judiciária, com base na Lei nº
1.060/50, por se declarar incapaz de custear as despesas processuais sem
prejuízo a seu sustento e ao de sua família;

 

b)     A parte autora opta pela  realização de audiência conciliatória (art. 319,não
inc. VII, CPC), razão qual requer a citação da Promovida (art. 247, caput,
CPC), no endereço constante do preâmbulo, para, querendo, contestarem a
presente ação, sob pena da revelia;

 

c)      Condenação em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do débito e demais cominações legais;

 

d)     Ao final, seja julgado procedente o pedido condenando a parte ré a pagar à
parte autora, a importância determinada por lei de R$ 13.500,00 (treze mil e

 com a devida correção monetária e acrescida de jurosquinhentos reais),
legais;

 

e)     Caso V. Exa. não entenda por condenar a empresa requerida ao pagamento
integral do seguro,  a parte autora que seja julgado parcialmenterequer
procedente o pedido, condenando a requerida ao Pagamento do Seguro
Obrigatório - DPVAT,  (setenta por cento) sobre o valornão inferior a 70%
limite do seguro, em respeito ao grau da lesão e membro da parte autora
DEBILITADO PERMANENTEMENTE, tudo conforme determinado em lei,
aplicando-se juros de 1% a.m. e correção monetária;

 

Requer a produção de todas as provas admitidas em direito.

 

Em tempo, o Autor declara, para os devidos fins de direito, que todos os
documentos anexos da presente peça processual são autênticos e conferem com os
originais, o que faço sob minha responsabilidade.

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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Nestes Termos, 

Pede deferimento.

Afogados da Ingazeira, 03 de Dezembro de 2018.

 

 

CATARINA ARTHEMENS S. CARVALHO       

OAB/PE 35.974 

 

 

LUANA CECÍLIA SANTOS ANDRADE

OAB/PE 36.119  

 

 

R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01,     Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000 | Rua Vitorino

       Gaudêncio da Silva, s/n, Brotas, Afogados da Ingazeira-PE | Tv. Felicidade Ana de Jesus, s/n, lj. 04, Centro, Carnaíba–PE,

CEP: 56.820-000 | R. Raul Pereira Amorim, nº 58, Centro, Tabira-PE.

PABX: (87) 3211.3041 | @lc.advogados | catarina.arthemens@c-advogados.com
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